
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UJAS ESTRÂDAS

Àvlso DE cEÀtáArdEtlTo prrBl.lco pÀnà, colrER,ÀIÀçÃO DrREÍÀ
DrsPE!úSÀ N" 00038/2025

A Prefeitura Municipaf de Duas Estradas - PB, através da Prefeita doMunj-cÍpio de
Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com fundamento na Lei no
t4.133/2021, art- 15, §3" e no Decreto Municipaln" 16/2023, art. L4, convoca as
empresas int.eressadas em fornecêr o seguinte oB,lElo PoR MEIo DE DIspElIsA DE
LIcrrÀÇÀo EM RÂzÃo Do \aLoR: Aquislção de gêneros alimenticios destinados a lanches
para as diversas Secretarias do Municipio de Duas Estradas - pB.

PRAZO DE EItTREGA DÀS PRoPOSTÀS: 03/09/2025.
E!&JL PÀRÀ El{ttIO DÀS PROPOSTÀS: prefeituradeduasestradas"pb0gnai}.com. O termo de
referêncla e demais informaçÕes podem ser baixados diretamente no fink
disponibilizado logo abaíxo desta publicação.

Duas Estradas - PBt 29 de Agosto de 2025.
MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES

PREEETTA MUNICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS _ PB

CEÀI'AI'ENTO PÚBLICO

PREÀI'íBI'LO

o MTNICÍprO DE DUAS EsTRjADÀs, inscrito no CNPJ/ME sob o n" 08 .781.01,2/0001-10,
através da PREFEITÀ MUIIICIPÀI, torna púb1ico que fará contrataÇão mediante o
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, inciso ÍI, da Lei
n" 14.t33/202L, etivando a contra do eto adiante descrito:

@
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OBIETO: Aquisição de gêneros alimenticlos destinados a lanches para as diversas
SecretarÍas do Município de Duas Estradas - PB.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA llt ]'IICIPAL DE DUAS ESTRADAS

1. JUSTII.ICAT§Tà E EUNDÀMENTÀÇÀO:
1.1. O Municipi-o de Duas Estradas - PB, pessoa juridica de direito público
interno, tendo por finalidade exercer a rêprêsentaÇão do PoderExecutivo Municipal e
exercer outras atribuiçÕes especlalmentedesignadas na Lej- Orgânica do Município.
7.2. O Municipio de Duas Estradas - PB necessita da aquisição de gêneros
alimenticios destinados à feitura de lanches para as diversas secretarias do
Municipio.
1.3. Assim, o Municipio necessita da aqui-sição de gêneros alimenticios, essencial
para a manutenção de suas atividades.
1.4. O processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação, combase no art.
f5, II, da Lei Federal n" 14.133 de 01- de abril de 2027e pelo art. 11 do Decreto
Municipal no 67 de 14 de junho de 2022, EMRAzÃo DO vAIoR.

2. DESCRIÇÁO DETÀITIÀDA DO OB.]ETO:

Aquisição de gêneros al-imenticios destinados a

do Município de Duas Estradas - PB.

lanches para as diversas Secretarias

2

RECEBII4EI{To DÀS PROPOSTÀS Àú: O3/O7/2O25 às 17:00 horas - HORÁRIO DE BRASÍLIA

PARA ENCÀÀfINHAIIíElflfO DÀS PROPOSTAS

com
tato: (83) 99158-0654(a): Central de

trataçôes M.rniaipais (CCM)

Decreto Municipaln" 6 de14.1

IÀIFORMAçOES ÀDICIOI{AIS: O edital ê seua anexos encontr
Diário Oficial ou poderá ser solicitado atravéE do e-oail
de recebimento de propostas.

REEEREIICIÀ DE TEMPO: Para Todas as
Brasilia e contados em dias úteis

referências de tempo será observadoo horário de

solicitante e a ordenadora de despesas, utilizando recursos
referido órgão para fazer face às despesas da contratação.

DE!{ÀtIDAt{fE: MUNIC PIO DE DUAS TRADAS Cu a Prefe
orçamentárlos

a autori

@

T,EGISLAÇÀO ÀPLICÀVEI: Lei Federal n".
rarço de 2023.

TW
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA II{fr{ICIPAL DE ÍIT,AS ESTRADAS

oBR.rGAÇõES DA COIIPRiATÀDÀ:

- Executar devi-damente o fornecimento descrito no objeto supracitado, dentroa)
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de ativj-dade
relaclonada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabil-izar-se por todos os ônus e obrigações concernêntes à legislação
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todasas despesas e compromissos
assumidos, a qualquer títul-o, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
exêcuÇão do objeto contratado;
C) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pel-o Contratante, quando da
execuçâo do contrato, que o represênte integralmente em todos os seus atos;
d - Permj-tir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestaros informes e
esclarecj-mentos solicitados ;
g) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentês de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sêm o conhecimênto e a devj-da autorização expressa do Contratante;
g) - Mantêr, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação equallficação exi.gldas no respectivo
processo licitatório, apresentandoao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.
h) Efetuar a entrêqa do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçôes, prazo
e loca1 constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarâo as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de qarana ou vafidade;
i) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os movos que impossibilltem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.
j) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
k) - Reparar, corrigir, remover, reconstruj-r ou substituir, a suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

4. DÃS OBRIGAçôES DÀ COr{TRÀTÀIITE:

a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - e.oporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da
obra contratada;
C ) - NotÍficar o Contratado sobre gualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade da obra, exercendo a mais ampla e complêta fi-scalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidadescontratuais e legais;
d) - Designar representantes com atrÍbuiÇões de Gestor e Fiscal destecontrato, nos
termos da norma vigente, especial-mente para acompanhare fiscalizar a sua execuÇão,
respectivamente, permitida a contrataÇãode terceiros para assistência e subsidio de
informaçôes pertinenLes aessas atribuições.

5. DÀ GESTÃO E FrSCÃJ.rZÀÇÂO DÀ EIGCUÇãO Do CO}ÍIRÀIO:
5.1. À Gestão do lnstrumento contratual será de competência do Ges

Contrato designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal resuftante da prestação dos serviÇos;

b)
inerêntes
regular;

torl\H
Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e fÍnanceiros

à execução contratual no intuito de que haja seudesdobramento forma

C) Atestar a Nota de Empenho;

d) Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e Munic
trabalhista da contratada;
e)
aquelas

Manifestar-se sobre quaisquer sol-icitações da contratadar êR especi
e prazos, submetendo-os à

3

pertinêntes a valores do contrato autor
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competente;

0 Propor à autoridade compêtente, de forma motivada e fundamentadae com base nas
anotaÇÕes da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades ao contratado,conforme prevj-sto no contrato;
g) Administrar o processo d.e aplicação de penalidades reg'ulament.ares no edi-tal-
do processo l-icitatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximidade do encerrarnento da vig:ência contratual, consultar, em
tempo hábif, sobre o interesse da renovação e, em havendo, promover a respectiva
prorrogação;
i) Executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do preço que
ensejarão os ajustes e/ou rênovação do contrato; e
j) Informar à área requisitante, êm prazo hábil-, quando prêver ou verificar
necessidade de modo promover acréscimos, supressões e,/ou outras alterações no objeto
do contrato.
5.3. À fiseal-ização e o acompanhamento do cumprimento das obrigaçõesdecorrentes do
contrato, rros termos do artigo 117 da Lei no 74.1,33/2!,será de competência do Eiscal
do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintesobrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposiÇões regulamentares do serviçoe as cIáusul-as
constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fi-scalizar as condiçÕes d.e execução do contrato de modo a
fomentar seu cumprimento na estrj-ta legalj-dade;
C) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando ao
Gestor do contrato sobre infraÇões e/ou discrepâncias que nêcessj-tem de ajustes no
pacto para tomada de provldências, quandoo objeto não for cumprido ou não suprir a
necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notifj-cando a contratada sobre
possiveis inconsistências;
e) Avaliar os resultados,/objetos entregues;

0 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços (quantidade,
modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais i-nformações
que se fizerem necessárias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigaçôes da Contratada, definídas nos
dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à

observância dos principios e preceitos consubstanciados na Lei no B-666/93 ê suas
alteraÇões;
h) Receber e examinar as criticas, sugestões e reclamações dos usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autorÍdades de
fiscalização, levando ao conhecimento do poder público as irregularidades de que
tênham conhecimento referentes ao serviço prestado;
j) rntervir na prestaÇão do serviço, nos casos e condiçõesprevistos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar esol-ucionar queixas e

reclamaçÕes dos usuárlos, quê serão cientif.icados, em até 30 (trinta) dias, das
providências tomadas; e

l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou
visando identificar e antecipar necêssidades delnvestimentos para expansão
5.5 DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:

regulados,
orivados,

)U
a1) provisoriamente, no ato da êntrega, para verificar se está de acordo com o

exigido, e em caso negativo, a contratada deverá efetuar as devidas correÇões
imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado quê comprove o
atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualq-uer irreqularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,,
não implica em corresponsabilidade da AdministraÇão ou de
de conformidade com o art. I20 da Lei no l-4.133, de 2021.

sêus agent e prepostos,

6. vetoR EsrrlíADo DÀ coNrRÀTÀÇÀo:
6.1. R§ 5L.692,5O (Cinguenta ê um DiI e seiscentos e novênta e dois rêais e

4
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PREFEITURA I,IUNICIPAL DE Dt AS ESTRADAS

cinquênta centawos);
6.2. A estimativa do valor a ser contratado incl-ui as despesas com transporte e
entrega dos medicamentos.
6'3. O valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de preÇos de
mercado apresêntados pelas emprêsas relacionadas no mapa depreço.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dosserviços,
conforme modelo de apresentação da proposta comercial - Anexo I d.este Termo de
Referêncla.
6.5. Nos preÇos acima mencionados estão incluídas todas as despesas com impostos,
obrigaçÔes trabalhistas, encargos sociais e demais tributos que incidam sobre os
serviços a serem contratados.

7. CO!|DrçôES DE PÀGàMENTO:
1.L. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo
regular, da sequinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemênto.
1.2 A nota flscal somente será aceita se nela estiver discriminado d.etalhadamente o
objeto do serviço prestado no periodo, devendo aindaestar acompanhada dos seguintes
documentos: certídão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de
regularidade de FGTS-CRF; certidão negativa de tributos municipais, estaduais e
federais.

8. DOTÀçÃO ORÇÀr.rENTÁRrà:
8.1. Os rêcursos para
dotaÇão orçamentária:
01.00 - 04.122.1002.2004
02.00 - 04.L22.1002.2006
03.00 - 04.123.1002.2009
04.00 - t2.36L.2002.2012
0s.00 - 21 .8]-2.2003.2025
06.00 - 13. 695 .2003 -2026
07.00 - 10.301 -2001,.2030
08.00 - 15.451.L002-2031
09.00 - 26.'782.1002-2039
10.00 - 08.244.2006.204L
11.00 - 08.122.2046.2048
L2.00 - 20. 606 .2001 .2053

500
500
500
500
500
500
500
s00
500
500
s00
500

3.3.90.30.01;
3.3.90.30.01;
3.3.90.30.01;
3.3.90.30.01;
3.3.90.30.01;
3.3.90.30.01;
3.3.90.30.01;
3.3.90.30.01;
3. 3. 90. 30. 01;
3.3.90.30.01;
3.3.90.30.01;
3.3. 90.30.01.

a realização deste serviço êstão previstos na seguinte

9. VIG,ÊNCIÀ:
9.1- O contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, contado a partir dadata de sua
assinatura e poderá ser prorrogado em conformidade com odisposto no arti-gto 107 da
Lei- no 14.L33/27 e suas alteraçôes, até o limite de 10 (dez) anos.
g.2. O empenho de dotações orÇamentárias suplementares até o limite do seu valor
corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podêndo ser registrado por simples
apostila, dispensando a celebração de aditamento.

10. DO REÀirUSrE DO PBEÇO:
10.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de t2 (doze) meses, a

partir da data da assinatura do contrato.
L0.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogaçãode prazo
seguin te, sob pena de configuração de preclusão lógica
10.3. para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de PreÇos ao

Amplo - IPCA, fornecido Pelo IBGE
10,4. O reajuste do Preço deverá ser apresentado em Eatura/Nota fiscalcomplementar'
Enquanto não divulgado o indj-ce correspondente do mês em que os servj-ços forem
executados, o reajuste será calcu lado de acordo com o ú1timo indice do,
cabendo a correÇão de cálculo quando publicado o índice definitivo-

11. DO ÀCRÉSCI!O Oü STPRESSÁO:
11.1. No interesse da Admini-straÇão do Municipio, o valor inicial atualizado da

contrataÇão poderá ser aumenlado ou suprimido até o limite de 258 (vinte e cinco por
cento), com fundamento no art. 125 da Lei 14-133/2L.
LL.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇões licitadas, os

acréscimos ou supressões que se fizerêm nêcêssárias-
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido ne

condição, exceto as Supressões resultantes de acordo entre as partes.

," t*rffi
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ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEITURÀ Í{UNTCIPAI DE DI'AS ESTRADAS

L2. DÀ ÀPRESEITTÀçÃO DOS DOCI'MET{TOS DE HÀBILIEÀÇÃO:
12.1 Habilitação,furidica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, êstatuto ou contrato social em vigor, devidamente
rêgistrado, em se tratando de sociedades comerciai-s, e no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição deseus administradores.
c) Dêcrêto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedadeestrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçãopara funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividadeassim o exigir.
d) Inscrição do ato consti-tutivo, no caso de soci-edades ci.vis, acompanhada de
prova de diretoria em exercicio.
e) O contrato social e suas alteraÇões, quando possivel, deverão constar a
denominação social e identificaÇão do (s) ramo (s) de atividade (s) da emprêsa, o
qual deverá ser compatível com o objeto licitado.
f) Os proponentes quê tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o
apresênte juntamente com a última ata que elegeu sua diretoriaou administradores.
g) Cédu1a de identidade, se pessoa física.
12,2. Regul-aridade Fiscal
a) Prova de i-nscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério
da Fazenda (CNPJ) ou prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF).
b) Quando for o caso:
b.1) eto,ra de inscrição no Cadastro de Contri-buintê EstaduaL, relativoao domicilio
ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade ecompativel com o objeto da
prêsente dispensa de licitação * (no caso de empresas dos setores do comércio,
indústria e serviços de transporteintermunicipal e interestadual).
b.2) e.o"a de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municlpal, refativoao domicílio
ou sede do proponente, pertinênte ao rarno de atividade ecompatÍvel com o objeto da
presente dispensa de licitação. * (no casode empresas com ativi-dade de prêstaÇão de
serviços).

c) Prova de reqularidade para com a Eazenda Federal, mediante apresentaÇão de
Certidão Negativa de Débito das ContribuiÇões Eederais, expedi-do pela Secretaria da
Receita Federal, da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Eazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Eiscal, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda, da sede do proponente, ou outra êquival-ente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidáo Negativa de Débito, expedida pela SecretariaMunicipal da Eazenda, do
domicilio ou sêde do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Sociaf {INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (EGTS), mediante apresentaÇãode Certidão Negativa de
Débito, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, r sê
pessoa juridica.
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trâbalho (CNDT - Certidão
Negativa de Débitos Trabathistas- Lei n" L2.44O/20Lt).
12. 3 Qualificação Econômico-Ei-nanceira
a) Certidão negatj-va de falência ou concordata, recuperação judicial e

extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sededo proponente, se pêssoa
j uridica .

13. DÀ QUÀr,rFrCÀçÃO sÉCx:Ca:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade
fornecido por pessoa jurídica de Direito Púb1ico ou de Direito Privado,
ter realizado atividade compativel e pertinente ao objeto da presente
licitação, se pessoa juridica, ou a Escritura/INCRA/Comprovante de
rural onde será retirada a água potávêl, se pessoa física.

il"^,
comprovando
dispensa de

imóve1

7-4. DAS DTSPOSTÇÔES Frr{Àrs:
14.7 É vedada a subcontratação parcial ou tota
contratada transferir a outrem a sua execução.
74,2 Os casos omissos serão resofvidos pef
constantes na Lei de n. o L4.733/2]-, dos

1, do objeto contratado, não podendo a

o contratante à luz das disPo s r-Çoe
princípios do direito PúbIico

subsidiariamente, com base em outras normas juridicas que sirvam ao suprimenLo de

6

@

DE

PAG



ESTAID DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍITI'IIICIPAL DE DUAS ESTRADAS

eventuais lacunas.
14.3 As comunÍcaçôes êntrê as partes serão feitas exclusiwamente por escrito,
entreguês sob protocolo ou com recibo de entrega.
L4.4 Fica eleito o f'oro do Municipio de Guarabira * PB como único competente para
conhecimento e decisão de quaisquer quêstõês oriundas do presente Termo de
Referência.

Duas Estradas - PB, 29 de Agosto de 2025.

6*r,r'*.- !.',,;n í^nlo*u &' S,*-'p-
c.";;1 d" Ã;;;ÉaÇões Municipai.s - ccM

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAMENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - Model-o da Proposta
Anexo IIl - Minuta do Contrat

7
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍiIUT{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ÀlrExo r - DTSPENSÀ No OOO38/2O25

TERMO DE REE'ERÊNCIL - ESPECII.ICAÇôES

1.0. DO OB.]ETO
1 . 1. Constitui obj eto deste
gêneros alimenticios destinados
de Duas Estradas - pB.

Processo de Di-qpensa de Licitaçâo:
a laaches para as diversas Secretarias

Aquisição de
do Município

2.O. JU§ÍIFICÀTII/À
2.L. Considerando
definir, técnica e
contrataÇão em tela.

as necessidades do oRC, tem o presentê termo a finali-dade de
adequadamente, os procedimentos necessários para viabir-izar a
As caracteristicase especificações do objeto ora licitado são:

3.0 . oBRTGAÇôES DO COÀnrRjÀTÀDO
3.1. Executar devidamente os fornecimentcs descritos no objeto supracitado, dentro dos
mei,hores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipul-ados;
3.2. Responsabj-fizar-se por t-odos os ônus e obri-gações concernentes à legislação
fiscal, civi1, trj-butária e tra.balhj-sta, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratadoi
4.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pefo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
4.4. Permitir e facil-itar a fiscal-i-zação do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos sof icitados ;
4.5. Será responsáve1 pelos danos causados diretamentê ao Contratantê ou a têrceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscaflzação ou o acompanhamento pelo órgâo interessado;
5.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em partê, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratantei
5.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as ccndições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratantê os documentos necessários, sempre que
solicltado.
5.8. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaÇÕes, prazo
e local constantes no Termo de Referência e sells anexos, acompanhado da respectiva nota
flscal, na qual constarão as j-ndicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garana ou validade;
5.9. Comunlcar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os movos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovaÇão.
5.10. Não será admiticia a subcontratação do objeto licitatório.
5.11. Reparar, corrigir, remover/ reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defej-
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
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ESTADO DA PARAÍBA
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r1.0, Do CRITÉRrO DE ACEITÀBILTDÀDE DE PREÇOS
{.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado noAnexo I -
Termo de Referência - EspecificaÇôes, na coluna código:
4.t.L. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsid.erado; ou
4.1.2. Com indÍcios que cônduzam a uma presunçâo relativa de
inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, ÍÍ, s1o, da Lei-8.666/93, em ta1
situaÇão, não sendo possivel a imediata confirmação, poderá ser dada ao l-icitante a
oportunidade de demonstrar a sua exequibili-dade, sendo-1he facultado o prazo de 03
(três) dias úteis para comprovar a viabil-idade dos preços, confonne parâmetros do
mesmoArt. 48, lI, sob pena de desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a
proposta, guando for o caso, apenas o itemcorrespondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente dispensa
- Valor de Referência -, quê rêpresenta o somatóriototal dos prêÇos relacionados na
respectiva planilha dos serviços a sêrem executados, referente ao correspondente
item, está acimaindicado.

5.0. MODELO DÀ PROPOSTÀ

5.1. É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio model-o
forneci-do, desde que seja devidamente preenchido, confortne faculta o instrlmento
convocatório - Anexo II.

(*o",^tr- lo;, inotn* d§. Sér-?o.,

Central- de Contratíções Municipais - CCM

g

)u @

PAG.:

DE



ESTAOO DA PARAÍBA
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À}IEXO II - PROPOSEÀ

DrsPEt{sÀ }ro 00038/2025

PROPOSTÀ

REF.: DTSPENSÀ N" OOO38/2O25

OBJETO: Aguisição de gêneros alimentícios destinados
Secretarias do Município de Duas Estradas - pB.

PROPONENTE:

a lanches para di-versas

de

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em epigrafe,
apresentamos proposta conforme abaixo:

VALOR TOTAI DA PROPOSTA - R§

PRAZO: 04 (quatro) meses
PAGAMENTO: 30 (trinta) dias
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

de

Responsáve1

@

ITEM ESPECTFTCÀqÃO T'NID QUÀtlT.
1 ACHOCOLATADO com 1 f. Caixa 200

AÇÚCAR refinado com L kg Kg 500
3 BISCOITO ÁeUa a sAr, com 350 g. Unidade 200
4 CREÀ.I'{ CRACKER com 350 Unidade 200
5 BTSCOITO DOCE com 350 g. Unidade 200
o BISCOITO MAIZENA com 350 g. Unidade 200
'7 3ISCOITO MARIA com 350 g- Unidade 200
I CAFÉ com 25O q. Unidade 500
9 LEITE com 1 l-. Caixa 100
10 LEITE EM PÓ INTEGRAL com 200 g. Unidade 500
11 PÃo DE FoRMA TRADTCToNAL com 400 g. Unidade 200
L2 200
L3 150
I4 500
15 500
L6 100

10

#

:

"t,"

.i".

OUEIJO MUSSARELA com 1 kg
PRESUNTO com 1 kg
REFRIGERANTE DE COLA com 2 1.
REFRIGERÀNTE DE GUARÀNÁ com 2 ]-.
SUCO DE CAJU com 5OO mf.

Kg
Kg

Ll.tro
Litro
Litro



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I{flICIPAL DE DI'ÀS ESTRÂDAS

À}TEXO III - MINTITÀ DO COttr[RJàEO

DTSPENSÀ N" 00038/2025

CoIITRATO N" ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREFEITURÂ
MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E ... , PARÀ EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONTORME DISCRIMINADO NESTE TNSTRUMENTO NA FORMA
ABATXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICfPAL DE
DUAS ESTRADAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ no
08.787.012l0001-10, neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes,
Brasifeira, So1teira, Funcionaria Publica, residente e domi-ciliada na Rua Tiradentes,
SN - Centro - Duas Estradas - PB, CPF no 709.736.854-07, Carteira de Identidade no
4.249.'7L2 SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRATANT, e do outro lado

. .. ., nêste ato representado por, CNPJ no
residente e domiciliado na
CPF no Cartei-ra de Identidade no ...., doravante simplesmente

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CIÁUSUI,A PRIMETRÀ - DOS EIUNDAMETITOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n' 00038/2025, processada nos termos da
Lei no L4.733/2A21i Decreto Municipal ^" 76/2023, e fegíslação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referi-das normas, às quais os contratantes estão sujeitos
como tanúcém às cláusulas deste contrato.

CIÁI,SUI.À SEGT,ITDÀ - DO OBiIETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a
Ianches para as dj-versas Secretarlas do Municipio de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser execuLado rigorosamêÍrte de acordo com as condiçôes expressas nêste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n" O0O3B/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presentê contrato, independente de transcrição; e
sob o reg3-me de empreitada por preÇo uni-tárío.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$

Representado por: ... x R$ ...

cI.litsur.A QUÀRTÀ - DO REtuUSIÀÀÍEIITO E[í SEI{!rDO ESTRTIO:
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno dê um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusj-vamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da

anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intêrreqno mlnimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do úl-timo reajuste.
No caso de atraso ou não divuJ-gação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tâo logo seja dívulgado o índice definitivo' Eica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do vafor
remanescente, sempre que êste ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.
Caso o lndi-ce estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a

determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão lega1 quanto ao indice substituto, as partes elegerão
indice oficial, para reajustamênto do preço do val-or remanescênte, po

aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I.IUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

o prazo para resposta ao pedido de restabel-ecimento do equilibrio econômico-fi-nanceiro,quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento dadocumentação comprobatóri"a do fato imprevisivel ou previsivel de consequênciaincalculáveI, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 74.1-33/21

cLÁusrrr.A eurNTÀ - DÀ DcrrÀÇÃo:
As despesas correrão por conta
Recursos PróprÍos do Município
01.00 - 04.122.1002.2004 - 500
02.00 - 04.L22.1002.2006 - 500
03.00 - 04.1_23.1002.2009 - 500
04.00 - 72.361.2002.2072 - 50A
05.00 - 2'7 .8L2.2003.202s - s00
06.00 - 13. 69s.2003. 2a26 - 500
07.00 - t-0.301.2001.2030 - 500
0B . 00 - 15. 451. 1002.203? - 500
09.00 - 26.182.1002-2039 - 500
10.00 - 08.244.2006.2041 - 500
11 . 00 * oB .122.2006.2048 - 500
12.00 - 20.606.200'1.2053 - 500

da seguintê dotaÇão, constante do orÇamento vig:ente:
de Duas Estradas:
- 3.3. 90
- 3.3.90
- 3.3.90
- 3.3.90
- 3.3.90
- 3.3. 90
- 3.3.90
- 3.3.90
- 3.3-90
- 3.3.90
_ ? 2 0n
_ ? 2 ôn

01;
01;
01;
nT .

01;
OL;
ô1 .

01;

30
30

30
30
?ô

30
30
30
30

.01;

.01;

. 30. 01;

.30.01.

CLÁUSUÍ.À SE:CIÀ - DO PÀGITUENTO:
O pag:amento será efetuado mediante processo regular e em observância
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts.
Lei 14.733/27; da seguinte maneira: Para ocorrêr no prazo de trinta dias,
periodo de adimplemênto.

respectivamente, permit.ida a contrataÇão de terceiros para assistência e
informações pertinentes a essas atribuiÇÕes.

CLiiustE.A sÉrrMÀ - Dos PRÀzos E DÀ vIGÊNcIÀ:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execuÇão e de conclusão do objeto ora
contratador Çue admitem prorrogação nas condiçÕes e hipóteses previstas na Lei
\4.L33/2021, estão abaixo indj-cados e serão considerados da assinatura do Contrato:

Entrega: Imediata.
A vi-gência do presente contrato será determinada: 04 (guatro) mesês, considerada da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.
105 a 114, da Lej- 14 .133/2L.

cráusur.A orrÀvA - DÀs oBRrcAÇõEs Do colcrRLTâri|:rE:
a) - Efêtuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporci-onar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
fornecimento contratado;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
do fornecimento, exercendo a mais ampta e ccmpleta fiscalizaÇão, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especi-almente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão,

às normas e
141 a 146 da
contados do

subs o

crÁusrr,À ÀIoNÀ - DAs oBRreÀÇôns oo coNÍRÀEÀDô:
a) - Executar devj-damente o fornecj-mento descrito no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÔes concernentês à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da
execuÇão do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, guando da execução
do contrato, que o represente integralmente em todos os sêus atos;
d - Permitj-r e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar os informes
escl-arecimentos sol-icitados ;
ê) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzi
essa responsabilidade a fiscafizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto des
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇâo expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vi-gência do contrato, em compatibilidade com as obri
assumidas, todas as condições de habilitaÇão e qualificaÇão exigidas no respêcti
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ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEITURA Í{UNICIPAL DE DTJAS ESTRADASproces§o licitatório, apresentando ao contratante os documentos necessários, sempre quesolicitado.

h) - Efetuar a entrêga do obieto em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazoe focaf constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da rêspêctiva notafiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabrieante, modelo,procedêneia e prazo de garana ou validade;
i) - comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedea data da entrega, os movos que impossibititem o cumpri-mento do prazo previsto, com adevida comprovação.
j) - Nao será admitid.a a subcontratação do objeto licitatório.
k) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suâs expensas, no total
ou em parte, o obieto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua exêcuÇão ou de materiais nela empregados.

CIÁUst,I.À DÉcütA - DÀ ÀI.TERÀçÃo E E:erINção:
Este contrato poderá ser alterado com a devi-da justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previ-stas nos Arts.
124 a 136 e sua extlnção, formalmente motivada nos autos do processo. assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a
139, todos da Lei 14-1,33/21
Nas alterações unitaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei
74.733/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressõês que se fizerem nos servi-ços, de até o respectivo fimite fj-xado
no Art.125, do mesmo diploma 1ega1, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o Iimite estabelecido, salvo as supressôes
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CIáUSUI.A DÉcIMÀ PRIMEIRÀ . Do REcEBIMEilTo:
Executada a presentê contrataÇão e observadas as condÍções de adimplemento das
obrlgações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às di-sposições do Art. 140, da Lei 14.133/27.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partês, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnlco,
até 15 (quinze) dias da comunicaçâo escrita do Contatado. No caso do temo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partês, apenas após o decurso
do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências
contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcj-onais, devidamente justificados.

CIáI,SUÍ.À DÉCIMÀ SE@§DÀ - DÀg PENAIID;ADES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facul-tada a defesa no prazo
1ega1 do interessado, peJ-as infrações previstas no Art. 155, da Lei L4.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156
a 163, do mêsmo diploma 1egal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parci-a1 do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade maís grave; b - multa de
mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) apllcada sobre o valor do contrato, por dia
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 108 (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçôes administrativas prevlstas
no referido Art. 155,' d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da AdministraÇão
Pública direta e indireta do ente federativo quê tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo de
dois anos, aplicada ao responsáveI pelas infrações administrativas previstas nos
incisos If, 1II, fV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155. quando não se
justificar a imposiÇão de penalidade maj-s qrave; e - declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no âmbit.o da Administração Pública direta e indireta de todos os
entês federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VfÍI, IX, X, XI e XII do caput do referido Art.
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IfI, IV, V, VI
e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave que
a sanção referj-da no § 4" do referido Art. 1,56; f - aplicaÇão cumulada de outras
sanções previstas na Lei L4.133/2L.
Se o valor da multa ou indenj-zação devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
comunicação ao Contratado, será automaticamênte descontado da
pagamento a que o Contratado vler a fazer jus, acrescido de juros
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado iudicialmente'

primeira
moratóri

rcela
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crÁusrrr.À oÉcnre EERcETRÀ - DÀ coupElrseçÂo rrNaxcaiú,-
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos têrmos dêste instrumento, e desde que ocontratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
corrêspondente ao efetivo pagamento da parcela. os encargos moratórios devidos em razã.o
do atraso no pagamênto sêrão calculados com utilizaçâo da seguinte fórmula: EM = N x Vp* Ir onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; vp : valor da parcela a ser paga; e r : indice de
compensação fi-nanceira, assim apurado: I = (Tx + 100) + 365, sendo Tx : percentual do
IPCA-TBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua fa1ta, um novo índice adotadopelo Governo Eederal- que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substj-tuição, o que vier a ser dêterminado pela legislação
então em vigor.

crÁust r.A DÉc&ÍA euÀRTA - Do FoRo:
Para di-rimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRADAS - PB, de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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